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Declaramos serem cobra- 
dores d'0 JORNAL os srs. 
Alcides Canba, Alvaro Do- 
mience e Leonidas Barbosa 
Filho, possuidores de car- 
teira de identidade que lhes 
deve ser exigida. 

AOS NOSSOS AGENTES EM 

ATRAZO 
Convida moa os nossos agentes em 

debito, abaixo uionolonados. a effe- 
ctuarem a liquidação de saas res- 
pectivas dividas com a maxima ar 
senda: 

Joaqolm de Almeida Cbrtstino — 
Soledade. 

.1. Kractaoso — Cnrvello. 
Gamerdntlo da Aranjo Pedrosa 

— Santa Quitéria. 
Domingos Rcda — Cebcdooro. 
Crn* A Irmão — Mossorô. 
Claudino Cabral — Igarapava. 
Antonio Moura Filho — Recife. 
Agenda Belga — Redfc. 
Attlllo Borlo — Cnrityba. 
Sogismundo Pereira da Costa — 

6. Paulo. 

Annuncios no 

O JORNAL 

O DIRECTOR DE PUBLI- 
CIDADE DC O JORNAL 
ESTA* SEMPRE A' DIS- 
POSIÇÃO DOS ANNUN- 
CIANTES DESTA FOLHA 
PARA QUAESQUER IN- 
FORÍu KÇOES QUE DE- 

SEJEM OBTER. 
EDIFÍCIO DO O JORNAL 

R. RODRIOO SILVA. 12-14 
TEL. O. 2478 

OS CRIMES FUNCCIONAES 
DOS MINISTROS DO SUPRE- 

MO TRIBUNAL FEDERAL 
- -♦   

O projecto que a CotnmiuSo da 
legislação e Justiça ora recom- 
menda i. approvação do Senado 
compte-so cssencialmento do duas 
partes: uma dcllns os crimes de 
responsabilldado dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, a outra 
lhes regula o processo o Julgamen- 
to perante o Senado. Ora, a questão 
preliminar que so levanta. C se La- 
via que detluir em lei especial os 
crimes funocionaes dos juizes do 
Supremo Tribunal. 

Deparam-se na ConsUtuição Fe- 
deral dois preceitos attinentes & 
matéria. Um, o do art. 33, commet- 
te privativamente ao Senado julgar 
o Presidente da Republica e os de- 
mais funccionarios federaes desi- 
gnados pela Constituição, nos ter- 
mos e peia fõrma que ella prescre- 
ve; outro, o do art. 57, § 2o, deter- 
mina que o Senadw julgará os 
membros do Supremo Tribunal Fe- 
deral nos crimes de responsabili- 
dade. Crimes de responsabilidade, 
denominação que remonta ao Cod. 
do Processo Criminal dc 1832. é 
uma expressão elilpllca. Cm que, 
por amor A brevidade, se omitto o 
complemento: dos empregados pú- 
blicos no exercício de suas £un- 
cçSes. São os crimes hoje capitu- 
lados nos arts. 207 a 23S do Cod. 
Penal de 1890. Quando, portanto, a 
ConsL Federai, no art. 52 i 2*. 
concernente aos Ministros de Beta- 
do. e no art. 67 g 2*, relativo aos 
membros do Supremo Tribunal Fe- 
derai e dos juizes (ederaas Infe- 
riores. usa daquella expressão, sem 
definir a que actos se refere, cem 
indicar por qualquer fdrma os ele- 
mentos dos figuras delictuosas, a 
que allude, havemos de concluir, e 
a conclusão 0 indliputavelmente 
lógica, que ella so refere aos cri 
mes de responsabilidade dos func- 
cionarios públicos, em geral, tal 
qual os define ou os venha a defi- 
nir a lei applicavel a todos os 
lunccionarlos públicos. NSo se 
piíde colher ou inferir do texto le- 
gal que o legislador constituinte 
ahl cogitasse do responsabilidade 
decorrente de outros actos que não 
aquelles mesmos pelos quaes devem 
icsponder Indlstinctaraente todos os 
Investidos de funcçOes publicas. 

O acerto desta afflrmaçâo nâo 
resulta sõmente desta considera- 
ção: mas desfoutra. que, no art. 
57 i 2*, se encontram no mesmo 
plano logico oa crimes de responsa- 
bilidade dos membros do Supremo 
Tribunal Federal e os dos juizes 
federaes inferiores, com respeito 
ros quaes a ninguém occorre a ne- 
cessidade de uma lei especial que 
os venha qualificar. Estes crimes, 
multiformes nos elementos mate- 
riaes que os concretizam, infinita- 
mente variáveis nos factos e clr- 
otinstancias que podem revestir, 
formalmente se enquadram em ca- 
tegorias geraes, em figuras ou 
padrões, de contornos e traços ca- 
racterísticos predeterminados. 

A sciencia de bem legislar está 
justamente no formular com bas- 
tante precisão o sufflclente lar- 
gueza estes quadros, para que não 
escapo da saneção penal nenhuma 
das acções que a consciência mo- 
ral e princípios de ordem e con- 
servação social proflJgam, con- 
demnam e consideram merecedo- 
ras de pemv Mas é absurdo que 
se organize a responsabilidade dos 
funccionarios públicos por catego- 
rias, que se poderiam multiplicar 
indefinidamente: — para os Ml 
nlstros do Supremo Tribunal Fo- 
deral, para os juizes federaes In- 
feriores. para os membros do. Mi- 

nistério Publico, para os serventuá- 
rios da Justiça, para os Ministros 
de Gatado, para os funccionarios 
administrativos e tantas quantos 
forem os departamentos e sub- 
<!cparlamentos da administração. 
Este desmarcado despauterio é a 

do principio 
com que se tenta explicar e justi- 
ficar a votação de uma lei, em que 
se definem os crimes de responsa- 
bilidade dos membros do Supremo 
Tribunal Federal; o qual entretan- 
to não levou as sentinellas vigilan- 
tes das prcrogatlvas constitucjonaes 
dos outros poderes públicos, contra 
as usurpações escandalosas do Ju- 
diciário, a regularem a responsa- 
bilidade funcdonal dos Ministros 
de Estado, a que por Igual se re- 
fere a Constituição (art. 52 § 2*). 

Uma excepção abriu o Estatuto 
politico ao elementar principio de 
politica legislativa, que se oppõe a 
esta tentativa iffrontosa contra o 
Supremo Tribunal Federal. Foi a 
do art. 54, o qual, apôs a Indica- 
ção generlea dos crimes do respon- 
sabilidade do Presidente da Repu 
blica, manda que uma lei especial 
defina esses delidos e uma. outra 
regule a accusação, o processo e o 
julgamento. "Claro está, diz Ruy 
Barbosa, que, se os (crimes de res- 
ponsabilidade) dos membros do 
Supremo Tribunal Federal houves- 
sem, também, d« se definir em lei 
especial, o texto da carta republi- 
cana, preciso e peremptório, sobre 
o assumpto, no tocante ao Presi- 
ãenté da Republica, seria igual- 
mente explicito e solerane, em vez 
de omisso e silencioso, a respeito 
daquelles magistrados. Tanto mais 
se evidencia aqui a evidencia, quan- 
to vizinhos quesl parede mela de- 
moram o art. 54, onde se impõe 
uma lei especial, afim de qualifi- 
car, no que entende com o chefe 
do Poder Executivo, os delidos de 
responsabilidade, e o art. 57, onde 
nossa lei orgânica. Indicando o tri- 
bunal para es membros dessa ma 
gistratura nos delidos de respon- 
sabilidade. não fala em lei dletinda 
para os definir. O confronto desta 
diversidade no conteúdo com esta 
proximidade na coliocação prova 
como que "ad oculum" a conclu- 
são, a que chegamos e tira a limpo 
o caso". 

Preciso é que se nflo confundam 
as questões. A discussão dos casos 
ou figuras delictuosas, em que pos- 
sam Incidir, no exercido de suas 
funeções, os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal. 6 matéria diversa 
o distlncta da objecção aqui levan- 
tada contra a necessidade da uma 
lei especial que qualifique esses de- 
lidos. 

Aquella enumeração pode colli- 
dir e de facto collide, no projecto, 
como veremos, com preceitos con- 
stltuclonaes indisputáveis. Ninguém 
em principio sustento que infringe 
a Constituição e Importa numa 
usurpação de poderes a confecção 
de uma lei especial para definir es- 
ses crimes, comtanto que não se 
arvorem em crimes de responsabi- 
lidade do Supremo Tribunal Fe- 
deral actos que não se reputam 
taes para a maglstratuia federal ou 
estadual. O que se diz é que a 
Constituição não cogita disto e me- 
nos o exige necessariamente, como 
lel complementar dos eeue precei- 
tos, segundo alk-gnm os propugna- 
■V,*t«rw ifpi ofvvtvt ee <Hm -S- 
que tfio curial e justificável é uma 
lei especial respeitante aos Minis- 
tros do Supremo Tribunal Federal, 
pomo outras tantas concernentes ás 
múltiplas categorias de funcciona- 
rios públicos civis e militares; c o 
qua dahi justamente se Infere ã "tJT 
que semelhante lei não representa 
senão uma ameaça disfarçada, mas 
inilludlvel, â independência do Po- 
der Judiciário. 

Tudo isto foi já' largamente de- 
batido no proprio Senado Federal, 
em 1913, em artigo do eminente 
jurisconsulto Dr. Pedro Lesso, pu- 
blicado na "Revista do Supremo 
Tribunal Federal", vol. I, pag. 7, 
no discurso referido dc Ruy Bar- 
bosa, e em artigos da Imprensa 
diarla daquella época; e o effcltó 
da critica a que foi subttiettldo o 
projecto foi este de que. nos dá 
conta o seu proprio autor, Dr. João 
Luis Alves, com estas palavras; 
"Entretanto, indo ao encontro da 
critica, que aliãs concede mais do 
que o projecto estabelece, desejoso 
de demonstrar a boa fé com que 
procuro resolver o rqlevanto pro- 
blema, já abri mão de todo o ca- 
pitulo 2°, afim de que. como opi- 
nam a Commlssão de Legislação e 
Justiça do Sengdo. de que tenho a 
honra de ser presidente, o senador 
Epitácio Pessoa e os Íntegros mi- 
nistros Pedro Lassa e Enéas Gol- 
vão, os crimes de responsabilidade 
dos membros do Supremo Tribunal 
Federal sejam os definidos no Co- 
dlgo Penal." ("Rev. do Supremo 
Tribunal Federal", vol. 2*, parte II, 
pag. 308). 

De sorte que, entre tantas vozes 
autorizadas, a de Ruy Barbosa, a 
de Pedro Dessa, a de Epltacidf Pes- 
soa, a de Enéas Galvão, a de Adol- 
phe Gorde. a do proprio autor do 
projecto, emflm, no melo desta nu- 
merosa grei de tão subidos quila- 
tes. sõ o egreglo senador Lopes 
Gonçalves, gaúl na multidão de Is- 
rael — "ab humero et «ursum eral- 
rebat super omnem populum" — 
dissente, discorda e cheio de enfo- 
□o e gravidade, sem uma razão em 
que se apoie, sem discutir e menos 
refut&r as objecções que se lhe 
oppõem, insiste na enum^açSo e 
especificação, em lei especial, de 
dellctos que não podem ser outros 
senão os que a lel geral qualifica 
como tal. 
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O gesto volu 
de Deodoro ene 
grande ensinam 
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do. a Republica 
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O EXEMPLO DE DEODORO 

A celebração do centenário do 
nascimento do Deodoro fez reviver 
na memoria nacional a figura do 
fundador da Republica, cujos tra- 
ços de generosidade e de abnega- 
ção contrastam tâo frlsantemente 
com os npvos modelos em voga na 
politica dos dias actuaes. Ao lado 
das drcumstancias que tornaram 
Deodoro uma das grandes figuras 
da historia brasileira, são aquelles 
traços tfio caracterlstloos dos aspe- 
ctos mais nobre» e mais sympathi- 
cos da nossa mentalidade, que tor- 
narão sempre o protagonista do 16 
de novembro ura personagem me- 
recedor de carinhosa homenagem 
do cult» popular. 

O contraste que asslgnalamoB en- 
tro o desprendimento pessoal de 
Deodoro e as preoooupações egolsti- 
cas dos vultos mais salientes da 
politica nacional nos ultlrflos tem- 
pos, apresenta-se 4 Imasinacfio do 

OS VENCIJ 
FUNCCIC 

Kunca prepom 
manifestadas poi 
bs vários problen 
indirectamente In 
nalidade, aquillo i 
mar o propositu 
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Podemos allega 
que conquistamos 
ininterrupta cone 
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Todavia, devei 
as nossas actuaes 
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prlmiu à dlscussã 
relativo a augmç 
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sua Commlssão d< 
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ma, senador pelo A 
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valiosa. 

Assistia-nos, porU 
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Republica a avorói 
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Como Jusliflo 
argumenta o let 
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mentos dos varl 
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